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TENTO /JUSTIFICACAO

C art. 11 da iecida Provictria N° 284, de 08 de maio de 2006, passa a

vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 11 Compete &s Céamaras Bipartites, nas respectivas esferas de
representagao:

IV - encaminhar ao Ministro do Trabelho e Emprego anualmente, no més
de fevereiro, o indice INPC acumulado no ano anterior, a ser utilizado para a
zluslizagéo da tabela progressiva de contribuigdo sindical compulsoria devida pelos
empregadores, agentes auténomos e profissionais liberais;

JUSTIFICACAO

Necessério se fez criar um mecanismo de corregéo ou atualizagdo
monetéria, uma vez que a CLT, naturalmente, ndo se manifestou sobre a questéo,
pcis a época de sua promulgaggo inexistia esse fator de recomposigéo do poder de
compra da moeda corroida pela inflagéo, que grassava no pais.

Os nossos Tribunais tém reconhecido como devida a atualizagédo
monelaria de ativos financeiros e de tributos, a fim de proteger as finangas do
Estado no nefasto efeito da inflagéo, razdo pela qual ndo representa penalidade ou
aumento pecuniario.

PARLAMENTAR

2062 (AGO/03)




